
 

 

MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 
 

                   ESTADO DO PARANÁ 
 

 
DECRETO Nº 604/2022, de 18 de novembro de 2022. 

 
Nomeia membros do Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência e dá outras providências 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE ACORDO COM A LEI Nº 534/2016 DE 08 DE MARÇO DE 2016 
ALTERADA PELA LEI 1002/2022 DE 04 DE MARÇO DE 2022. 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Nomear o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, para um 
mandato de 02 (dois) anos para a Gestão de 2022/2024, que fica constituído pelos seguintes 
membros; 
 
Representantes Governamentais 
I - Secretaria Municipal de Assistência Social: Hanriélli Carvalho Lago – titular e Christiane 
Zanette Mondardo – suplente; 
II - Secretaria Municipal de Saúde: Sônia de Bairros –Titular e Bruna Luísa Motter – Suplente; 
III - Secretaria Municipal de Educação e Cultura: Iara Aparecida Borella –Titular e Rosemary 
Rockenback Pereira – Suplente; 
IV - Secretaria Municipal de Esportes e Lazer: Jean Carlo Rossa – Titular e Edson Luan 
Reichell – Suplente;  
V - Secretaria Municipal de Administração e Planejamento: Roseli Spielmann – Titular e 
Laís Marques Daminelli Abatti – Suplente; 
VI – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos: Julio Magagnin Valiati – Titular e 
Denilson Francioli de Oliveira – Suplente. 

 
Representantes Não-Governamentais  
I - Representantes de entidades que atuam na área de deficiência auditiva: Viviane 
Cristine Bomfim Birão - Titular e Solange Quatrin – Suplente (AMESFI); 
II - Representantes de entidades que atuam na área da deficiência física: Valdecir 
Fernandes – Titular e Andréia Blauth –Suplente (AMEDEF);  
III - Representantes de entidades que atuam na área de deficiência intelectual: Elena 
Rodrigues Lentz – Titular e Crislaine Aparecida Tarda – Suplente (APAE); 
IV - Representantes de entidades que atuam na área de múltipla deficiência infanto-
juvenil: Elenice Delazari Valério –Titular e Deisielle Pompermayer (AMOA); 
V – Representantes de entidades que atuam na área de doenças crônicas ou graves e/ou 
deficiências adquiridas: Rosenildo Moreira – Titular e Salete de Marchi Bertoldi – Suplente 
(AMPP). Deyvid Anderson Brambati – Titular e Michael Barreto Lima – Suplente (Anjos do 
Bem). 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Paço Municipal José Della Pasqua, Medianeira, 18 de novembro de 2022. 
 

 
Antonio França Benjamim 

Prefeito 
Registrado e Publicado nesta Secretaria. 
 

Adriano Both 
Secretário de Assistência Social 

 


